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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 139/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 359/2025
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE CORTINA HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO NA SALA DE FISIOTERIAPIA DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desen Social, Hab e Saneamento
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 915/2025

	DA CONTRATADA : DECORE IJUI COMERCIO DE CORTINAS E PERSIANAS LTDA
CNPJ: 23.479.219/0001-10

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 4.970,00 ( quatro mil novecentos e setenta reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço unit
Preço Total

1

CORTINA HOSPITALAR DIVISÓRIA DE LEITO SOB MEDIDA COM TRILHO DE TETO

CORTINA MEDINDO 2,80M DE ALTURA X 8M DE LARGURA, MATERIAL DE VINIL DE ALTA DENSIDADE COM 0.30 MM DE ESPESSURA, ANTIFÚNGICO, ANTIBACTERIANO, ANTICHAMAS, DUPLA FACE LISAS QUE NÃO PERMITEM ADERÊNCIA A PÓ, SANGUE OU GORDURA, IMPERMEÁVEL, NA COR BRANCA, FIRME E QUE NÃO DESBOTE, POSSUIR TELA COLMEIA NA PARTE SUPERIOR QUE PERMITE VENTILAÇÃO E LUMINOSIDADE, REFORÇADA NAS BORDAS COM ACABAMENTO, ILHOSES EM LATÃO NIQUELADO QUE NÃO ENFERRUJAM. O TRILHO DEVE SER EM ALUMÍNIO, COM PINTURA ELETROSTÁTICA BRANCA, COM INSTALAÇÃO DIRETAMENTE NO TETO, ACOMPANHAR BUCHAS METALIZADAS E PARAFUSOS REMOVÍVEIS PARA FIXAÇÃO, POSSIBILITAR O FECHAMENTO TOTAL DAS CORTINAS DIVISÓRIAS, RESISTENTE, TRILHO DEVE SER FLEXÍVEL, PERMITINDO FAZER CURVAS EM VÁRIOS ÂNGULOS, A EMPRESA DEVE INSTALAR NO LOCAL A COMBINAR COM A SECRETARIA RESPONSÁVEL.
UN

1 

R$ 4.970,00
R$ 4.970,00
Total
R$ 4.970,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA  
A AQUISIÇÃO DE UMA CORTINA HOSPITALAR PARA A SALA DE FISIOTERAPIA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA PARA GARANTIR UM ATENDIMENTO MAIS HUMANIZADO, SEGURO E ÉTICO AOS PACIENTES. DURANTE OS PROCEDIMENTOS FISIOTERAPÊUTICOS, MUITAS VEZES É NECESSÁRIO QUE O PACIENTE ESTEJA PARCIALMENTE DESPIDO OU REALIZE MOVIMENTOS QUE EXIGEM MAIOR EXPOSIÇÃO CORPORAL. SEM A DEVIDA PRIVACIDADE, ESSES MOMENTOS PODEM GERAR CONSTRANGIMENTO E DESCONFORTO, COMPROMETENDO O BEM-ESTAR E ATÉ MESMO A ADESÃO AO TRATAMENTO. A INSTALAÇÃO DA CORTINA HOSPITALAR PERMITIRÁ A CRIAÇÃO DE UM AMBIENTE RESERVADO  DENTRO DA SALA, OFERECENDO MAIOR SIGILO, RESPEITO Á INTIMIDADE DOS PACIENTES E MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS PROFISSIONAIS. ALÉM DISSO, ESTE RECURSO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DE BOAS PRÁTICAS EM SAÚDE, PROMOVENDO UM ATENDIMENTO MAIS DIGNO E ACOLHEDOR. DESSA FORMA, JUSTIFICA-SE PLENAMENTE A NECESSIDADE DA COMPRA DO ITEM, VISANDO MELHORAR A ESTRUTURA FÍSICA DA UBS E ELEVAR A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS Á COMUNIDADE.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Dotação orçamentaria/Ano
Descrição
2.011.4.4.90.52.51
1500
3767/2025
Manutenção e Investimentos das Atividades


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa  e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 23 de outubro de 2025.
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